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Dados do Processo

 

Situações Especiais

 

Impedimentos / Motivo
 

Assuntos

 

Composição do Processo

 

Dados das Partes

Apelante: MARCOS GLAUDSTON SANTOS

   Endereço:  RUA B

    Complemento:

    Bairro: CONJUNTO JARDIM

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

   Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Apelado: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade:  - Estado: SE - CEP:

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202000708994
Classe: Apelação Cível
Competência: Gabinete Des. Ruy Pinheiro da Silva
Escrivania: Escrivania da 1ª Câmara Cível
Distribuição: 01/04/2020

Número Único: 0008070-44.2018.8.25.0053
Situação: Julgado
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA CÍVEL
Grupo: I
Processo Origem: 201888001630 - 1ª Vara Civel de
Socorro

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Recurso - Efeitos
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito

Relator 1º Membro 2º Membro

Des. Ruy Pinheiro da Silva Des. Roberto Eugenio da Fonseca

Porto

Des. Cezário Siqueira Neto
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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PROCESSO:

  202000708994

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2566247- C3/ 2019-00519/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBRAGADOR RUY PINHEIRO DA SILVA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

  

Processo: 201888001630 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Sem adentrar ao mérito da decisão, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

 

 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível que na 

verdade pretendia o julgador, tendo em vista que constou como de pagamento de honorários R$ 339,74, 

porém, o valor correto depositado é R$ 653,36 (seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e seis 

centavos) fls. 196/201. Divididos em 2 pagamentos: 
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 PAGAMENTO DO DIA 13/01/2020 – REFERENTE A CONDENACAO DE INVALIDEZ- HONORARIOS NO 

VALOR DE R$ 596,74 (fls.197): 
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 PAGAMENTO DO DIA 14/01/2020 – REFERENTE A CONDENACAO DE DAMS- HONORARIOS NO VALOR DE 

R$ 56,62 ( fls. 200): 

 

Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 

expressada, fazendo crer que apenas por falha material constou valor equivocado, ensejando, portanto, que 

possam ser admitidos como pertinentes e oportunos os presentes embargos de declaração. 
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Considerando que os referidos valores foram depositados em janeiro de 2020 os 

mesmos devem ser atualizados até a data do pagamento, ou seja, o valor de R$ 

653,36 (R$ 56,62 + R$ 596,74) deve ser atualizado, vejamos: 
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Assim temos que o valor atualizado depositado a título de honorários sucumbenciais e de R$ 708,78. 

Abatendo esse valor da majoração dos honorários chega se a uma diferença de R$ 291,52 (R$ 1.000,00 – R$ 

708,48). 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera destarte, se digne Vossa Excelência de receber os 

presentes Embargos de Declaração, deles conhecendo, para afinal, julgando-os procedentes, corrigir o erro 

material se assim o entender, ou, explicitar sobre os fundamentos expendidos, aclarando o julgado. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 6 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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